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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

/ 	
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78
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PROCESSO N2 	
1 . 80 

4 

RECLAMANTE: CLOS ANTONIO 

Endereço Rua 200 nQ 668. 
Vila Nova. 

ADVOGADO: Dr. Silvio Teixeira. 
Endereço Av. Tocantins n 71+1+. 

Centro. 

T R A M 1 T 

20/9/78 às 12 45 hs. 

1,- 

RECLAMADO: 	TI'iC ALVCDÀ D :3TO:.:E LTJ. 

Endereço Av. santos unt n2  1761+. 

Vila Negro de Lima. 

- IqL 

InUereço 

OBJETO : aviso previo, 13 sal., fras, 

dep. e guias p1 ovier.ta;a. 

AUTUAÇÃO 

Aos 30 dias do mês de.ag9.tQ.. 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

( 
da Junta dé Conciliaçao e Julgamento de'  

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 	....... 

Eu, 	. p/...., Diretor da Secretaria, 

assino esfe termo. 

CA - 2-4 

rj 



C) 

EXMQ. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

GOIANIA .............. 

g / ? 

1 ?5O1 

r4.. 	. 	 fl 	.), 	 L'Hf 	4lf1"fl 	fl'' 	 2v1(f 
Diz, 	. 

residente e domiciliado nesta capital à rua 
Via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o a. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins a. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação iteclamatória contra :. . 3 •. 

sediadaà 	
«O 1 7n4 . 	1T 1•' 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 
Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em  

edemilido 	 eoseusaiárioeradeCrfl')fl 	(' 	 i4 1 ('I_ 

--"' 	r"' ........ 

Que 	 dec1arouse optante ao FGTS '' 	q r m 	e 

« 	 rnete «n rneehe 	— 

:P 1 	de 	in 	 s e 
1tiOr 	'rch 	rr 	 'çrn 1P rq1rj 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

ri 

l)Q 	1rjr - de 	 . 

e1'ri 	d2 L77. .. .. .. ... 

1' re1ir d 	1..17$— .'-/l? 	voe o/evieo- 

11Q7/7_ • 	ç'ro—. . . 	* . . 

i.e L97l3/77. em dotro_, 

de 1.07'7/73_ cimi ee 	 . 4 

rn_, 	 cefl. 	:•' 	
p/(O- 	tqr • 

to'1 

flflflJ)fl 

• 

r'\flrlJr) 

• 

r'tV. 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de contesso, etc. 
dá a presente o valor de Cr$ ( . 	

03 

N. Termos, 	 - 
P. Deferimento. 

Goiân_iã..... fzl.a .... 	..4. 	-. 	.j 

C.P.F. n. 0219S7t51 
C.P.F. o. 002873261 



PODER .1IJDIC1ÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCflJAÇÃO E JULGAMENTO 
-- ___*___ 
D GCIANIA 	 JCJ.180/78 

NOTHCAÇÃO N.° 391+9/78 

±{etiflca J½lvorada de Mbtores Ltda# 
v. santos Durn-nt nQ 176 1+. 

Vila Negro de Lima. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

CiLc 6 NTJNI Rk 6 JUB. 

Fica V. s notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	raaQívje&.i. 2.6 ... 

áS.1.2..,5 ......(.............do2eeinqttenta 	
) 

horas do dia 20 .........(.....................inte.................................) do mês de etbr•/78 ... ............. ..............  

para audjência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. sa oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r é s). 

O não comparecimento de V. 	à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente- 

	

de t•b!-  	de 1978 ........ 

- 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data por via 
postal, sob o registro 
n . 

Em/ 	tic 	Jl9j' 

()) 

1- NO-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUdIIÇÀ DO TRkBAJHO 

Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia 

OF; 112 	 Jr.I]8o/78 

45 
	 Goini.a,1Q de $ct€mbr 

	de 19 78 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para os 

fins previstos no Fargrafo ií.n±co do Artigo 21 da Lei 5.107/ 

66 e 60 do Decreto n g  59.820/66, de que, s 12,5horas, 	do 

dia 20 de3 tiibro 	1978 será realizada a audiènoia de ins- 

truço e julgamento, relativa 	reclanaaço constante da c6- 

ia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saudaçes. 

Bel. Paulo 	to Fleu.ry da Silva e Souza 
Diretor de Secretaria 

49 
Exmo. Sr, 

Supertntendente do INPS., em Goiás. 
N e s t a 

ILAL 
ert1fico qie 

.orrspunca su pra 	£o Rctr 

:. o8tI u o 	. 	5 

C L/ d e 1917____ 
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7Q ..., 

Jt do TrabLo 

3 ••- 

PODER JUDICI4I0 - JUSTIÇA DO TRBLHo - 3 REGIO 

ITP, DA AUD1È_NC1R RELATItJ,q P0 PROC 9  JCJ N580 / 7: 

os 	2 	dias 	do ms de S0 	do ano 	de 19 	d 	12,55 	hs em sua sede, 	reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento deGCi1±a 
, 	 sob 	a Presjdncja do Dr0Herácito Para jrior 

MM 0 	Juiz do 	Trabalho, 	presentes çr 	J32 
 

,)?, os 	Srs. 
/ogal 	representante 	ÓOS empregadoras, 	e 	eastio cres da 
vogal 	representante 	dos empregados, 	paraiz 	truçc e j1çaronto 	 da 
rec1amaço ajuizada por Cardos Ant5nio. Paras jrb 
Contra T2r2 T---'a 

relativa a 	aviso,etc. 

no 	valor de Cr$ 

Iberta 	a audincja, 	foram, 	de ordem 	do MM. Juiz Presidente, 	apre 
goadas as partes, 

O reate. 	acorr:hac7.: dc Dr.Silvio 

a a recda. reresezatad 	raio5 r.Ercíoe5c Alvas Pereira. 

a ieitzra da inicial, a rec,-7a. aesn 
rar i.eiesa escrita,cor dr.-r dos arada se der vista ao e - 

clarante ococ trs dias.. 

	

C 	
, 	-.. 

	

- 	 . 	
-

-- '- 

Para rrossecrrj -ierto Pai deaicrado c dia 17 de or- 

trbro do corrente azia, •s 12,disa, zs 	12170 	dzz..,oi ntec as rartas. 
C. e, 	rara dada 

 

constar, er, ,datiicrafei a 

dreicte. 

1- íkT-l-1 



• :. 3:. Juiz ?: 	rts da Jnt2. 1 e 0onilio e 
to de Goisa-GO. 

, q 11ri.s'da n 

	

ecI:tSria 	 lhe move 0tT.03 TT0TO LOS jT1TT 

processo com audinc±a •rcsda Dara o ia 20.09, 7 3 
sela JOJ desta captal, vem, com o 	JvO respeito, ?. pr ença re 

fl -. 	-- -- r 	 * 	 * 7 	' ç 	, ' n 	'at 	: 	 . 0 e o 	a v' 1 o: 	to 	:u- 	- 
maato: aue passa a ex:or: 

?. firma 	 oa suas at LijHnes 'ie 	to em 2LQ9 
e de :tr:ito em 	/L/7 conf'orm: se faz provas com as oto 

Cpias, autent:cada: do Ooot': nto»octaIl, Fichs 3•e To3cri3c :0 

030., e LIn sbento s Autoriao do 	»ta'o,toriaço do Trsti 

tuto de Pine.1amento unicipal de 3oLnia - I7LN  

de :atr cula no TUP3, 	rmo de abertura escriturado em Livro Di 

rio dcv idamente autr3nticado pela Jnrts Gomercial, Trrio 1€ .'r- 

tura do Liv:o .e:,:tro de 	pr::a.o5, Termo de b:rtura e utri- 

tcao do: Liv:os de '3djt:o de 	e ajda 

DT.d• 0: O recl:riante foi admiti do em 0/l0/77. 

reclamante 	ceLia o :alrio mensal de 	2.00,00 

A71$0 ?R7IO: A reclamada forneceu ao reclamante o Aviso P'io 

ora reclamado, tendo csripsido o referilo, conf. doo. e nxo. 

	

QLJdIO/: Indevidos vist.o a inexistncis. da firma 	a 	o 

prsstao.o de servico: e ixtncia de relac.o eres.tíc:ta, 

QiLIO/7: Totalmente sago conf, F61ha de Pagamento amexa. 

Q3L:IO/Z3: Total::'iente oago conf. esciso de Toatrato de 
(.J 	Trabalho anexo. 

Jdei./7: In:5 vias pelas raz6ec expostas acima 

4, 1  3/12 avos Totalmente paga: em 

3: 1
. S C 

7/l avo: t ;:lr-uate 	em 

:cisao. 

i'3T3: Cor: epond:nte a todo o período ti.:i..alhado na emnresa to-

talrerite pago em bscio. 

co:t Lnue. 



Contiruaco. 0 . 

Jiante do exposto, espea sue essa 9oata J.intE 

ju1;ue a presente Ao Trabai hista iripxocc ente, COarnT1O ao 
recis:iante nas custas processuais, Iemais coina's e estilo 
ro: ser de direito de justica, 

•4 

11 

69 



	

• 	 r 	 . . 	 ' ___________ 	J 	 j .4 	•. 	 1 
- 

BIVL D A71U1GA, braoileiro, oaoado, eoc 

an -bo, rc idonto o domiciliado 'i Zua 1-44 nQ 37 setor beio, no 

ta Capital, portador da Cartoir de 1dentidti r0  

d o1 •cre tarja a erança íbicu do  

AiV.i i- 	LDUçA, br&iiloi , oo.L.tiro, ccierc 

o, rujidento e domiciliado 5's Iiva J oo4 Bonifcio, 351 - capi - 
;twta Cup1t1 9  oriador 	urtoira dc Ictcntidai.iu n G 511.6 3 b 

	

-,•- 	 , 	ju 

doeacL.iuo 	—27 n 	- j(., tor bu.e- 

neuta Capital, ort.dor du 	 de IdCtidLdO n0 	17 

e e.iciiiado 	Jo 	Ponifcic, 351 - 	 ne1 - 
I)j •; 	 da artejr 	. fleideJ.nt 1,:I.53 9  expedida' 

-pelo eviço 	:donif1cao o Crimin1tica do •; -e 

e i3,1i.1 	., t;rn stos e contratados a con3tituirem u. 

e-ae por 	 re . c - biiidude 1iriteda, a ca1 ue r 

a eondiçZk e oere a1 ixo, a i ao e orie. .eto 

c -Mv: itc: 

irarí oob a deno:ii- 

ço ocir.1 .o ' - 	rFICí 	VOiA.A À)L. OTOiL LiDii"- 

ado.uo eL.. 	Lo W ;ei et •c eno 

CA íLVOL.) 	' 

de dois, indietintamentL. 

CLÁJi4i:ii 	- odo 	..- 	 rTo jt 	u u 

tir -.e. a tCLtio de 	• 	 . ) Çi 

t-e f.xaJrn .oio 	 - . 

-' 	,•--_. 	-•• 	 oaiit. 	- 	 - 	 --- 	 -- 	 •-- 	 ---• 	' 

(r i.6OO.00..,OO ) ( iIua uilho e ei3ce2too ail c 

zciroe)-.do Cr 24C.OU,3 ( Dzonto - çarrlta 

	

• rii. crziro), int ra1i;ado3 e 	.• 	 ::eren 	do 

;: ~C 	c.te 	o, o o rooteto Cr i.e • 	,O» (í' 

- e- 	--- 	 .• 



- 	/ 
L,JL 

TTo, treztntoo e fjesjeut ;.L1 O1iD , 

lizar em 3 (tríi) aios a partir de 15.1»77, $/e_ 
nOitdoL or 1.600 (:IL mil o ie1sceLt(j ) 	: t 21 96 

1or individai de 	i.T)0,00 (Hu.m i1 cros) , 

aJL3i J Ld'L1 ];Va1r a int;raijzar em moeda do 

1• 

	

JE LJ.i.tJ UM. 	U i A L 
LOL1 

m moeda corrente n/ ato 	60 1.OJ'C, 	60.00,0O 

Á int •r lizar em 3 anos 	340 1.0 	 .000 9 00 

AV 	:. 	i)orA 
n) :n moo 	coxTexite n/ ato 	60 1.000,00 	60.000,00 

) A int rUnr 
 

	

ern, 3 anos 	340 1.00C.' 9 00 j4(",000,0O 
MIViLJX ATU?IC » ALVflFGA 

	

m moeda corrente n/ ato 	60 1.000 9 00 6O.00,00 

L) A intc;rlir 	 i 	31 i 1.)C . T , 	2/O .;,0O 

1m moeda ocrrunt r/ 	o  

A interaiiar em 3 anos 	340 1.0000: 34O.0O,00 

T O T A 	 1.600 	- 	10.000,00 

UIA — A ociudado terá coo oj 	a 

1or:ao do comercio de rccas e reti'fie do moJre3, 

be pomo a rcetaço do 	rvirx íauonico3. 

_ 	 - 	aociiude tera a sua 3eJLo 	v 3an- 

to 	 . .77  
-, 

	

- w' dlrl.mi!' quai3qr 	oi pri- 
3001G OO, 1IO nioio o frc da 	arc 	tiO 

ointa -Jo. 

0I.r$rH OITAVA - A jOC1i  nora por temno 1 

do e terd o inoio de 	atividades em 03.11.1977,' 

podrnio iritlar fi111 o «ia1ciuer rarto do ]2erit-

rio acionr1. 

A OCNA - 	ei 	:o 	tioj vc;rlf 	dnj 

de eda oxerercio uinnceiro, tríbUidQs 

ou eunortado8 proorcicna1iÁtí ao .jítoJ. do cada 4 
cic. 

	

CUiuLA oi0iJ 	A r poixoabiidde Lt03 L1d'O1OJ :Z lj 

mit 'i.ao ao totni do caito1 cocial. 

OiLUW.A D 	RIMLú. — io oto ie f1oci d 

di. 000iver, oontLiando co 



4 

4 

Conxivao ... 
. 	 '4* 

o3 s6cio ronanecentc, podendo ocx iniiado U 

o  

sacio falecido para oont±ivar na 3coieda(1, 

teraço coiitratu.al. Caso os herdeiros no se muili 	de 

sejos de continuar nantendo vi'nculo societrio, ser a 	iza 

do um balanço especial, que se apurara o valor das quas — 

bem como os lucros ou outros or4ditos qae,  serão pagos uou — 
herdeiro o (  

1 ,pwo 1 1e. 

DA 	tJÁ — Ui aiu 	o pioro Jur 4.jo da 

.irna e siloo, avl, inçi, OU í3íú 	oi doe 	rto cujo 
objetivo venilu a ser tjtrnhos aud 11ter3u 

. OLÁ 	3Ià — 

 

ixqi doa seic,  ïejar r€tir :' 

di soeid, tar qu etentifiear aoí outros sedes, com 
o prazo minimo de 30 ( trinta) dias, qUS e durd e pape'i — 

pprio,t s&nente podero ser tran3fcrida a tere 

roo etrano 	;ocioi'ie, ec 	rvi atori:ao or cei- 
's: dc 	io'cic, 

-., jor e3trre tcoz lo 	C0111 O MOr de3tc CCÀt..tC, 

' nd jz3toc, eombinadoa e contrata c., aosinaa o preoentc cc trate o, 

4 ( çta tro ) v: i na 	t e3teLun1À : • A ajij- 

eornereiQi3 p 	de direito, sero da forma souinte: 

ííA 

iA 

oit.f.: 	 otJrc 	1977 

rw- v - 4i4&. 
)T, 	 — 

-LIi34L2 
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;; 	 D 	FAZENDA 
 SECRETARIA DA RECEITA FEOfRAL 

 WO DE IEQRÓU COcnscr$ 	 fl 
CDAS1E0 EEÃ[ DE CQURI IJDI1ES ImESTELEc{UO-SEnE 	 / 

02 flfi 	 ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

• CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C O. C. AO PREEN. 	 M • 	• - 	5 • R • F • 	 A 	V 1 A 	ia 
CHERESTAICH& 	

CA)A6TO GERAL DE CONTRIU1NTES 5 - PREENCHA.A A MAQUINA. EM 3(TRES) VIAS PERFEITAMENTE 
LEOIVEIS. 

3 NÃO PREENCHA OS QUADROS DE U50 DA REPARTIÇÃO- 	
(1 2 	388 	148/0001 	-70 "CRI CAO  4 .DEIXEEMBRANCOOSITENSEMQUESADATENHAAINFOØMAP. 	 0 1- 	• 1 N. 

E - APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORGÃO DA SRF DA JURISOICÃO 
DO ESTAOELECIM€NTO.SEOE. 

E -PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EU OUAORINHOS. COLO. 	 020 • F ED t R A C AO 	G O 1 AS 
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUAORINHO. A COMEÇAR 	

GO S1LA 

* ESTA FICH, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ° LT1MA DATA DE REVAIJOAÇÂO APOSTA NO VERSO. 

03 	- 	INFORMAÇOES GERAIS 	 05 	 INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 
I 	

INSCRT0 ANTERiORMENTE 	 1 	1 	 ______ 	[fl PERCENTUAL 00 CAPffAL 
NOC.GC? 	 SIM 

	Tel 	81 	° [j2o{ 	M  [J_il ol OjoJ[a2 l 01 cl O'8 fl 	SOUCITACÂO DE BAIXA 	 g 	FAIXA ZI 	CAPITAL AsinaIe HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS? 	 BA0  
AI 	6 EITF€ Cl 1 	1 	.i 	MAS tE  - 	

• 	E Cr$ I OCO) LII 	Cl 	Ái 1 	NOMERO DE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C.G.0 	 o 	 -- 
06 	 rIATUREZAJURIDiCA  

i1 	1 	 O 	O 	01 1 	1 	ASSEiA&E COM X A FORMA DE COIISTITUIÇAO 

04 	 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 	
6

jjjji 
ASSINAlA COM "X OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOUIER IIAINTUALMEBTE 	 SOCOADE EM NOME COLETIVO 	014 	EMPRESA PIJIFJCA 	 31 

IMPOSTO
DoT91 	 iiT 	SOC. DE ECONOMIA MISTA SP T - . l 

EXPORTAÇÃO 9117 1 	LUBRIFICANTES E COMUUSTIVE!S 4 	SOC. DE CAPITAL E 	STRIA 12101 
PROPRIEDADE TERRTYL 

02 5 	EROIA ELETR1CA 09 2 	SOC COMAROITA SIMPLES 
(uA I0AL 	P0 O) 	' 

IMPORTAÇÃO Q3 3 MEERAIS 10 6 	5(10. EM COMANDITA POR A 

- 
(PRESTACO 	v%3 	14161 

4POSTODE RE'IDA TRAIISMISSÁOI'ROF 11 41 sco CIVIl. COM  FINS LUCRATIVOS 5 FU IDA.ÃO 1 
ii 85 o 1CM X 12 21_500. 

EM CONTA DE PARTIÇIPAÇÃO 01 3 ASSOCIAÇÃO 	1621 
OPERAÇÕES FiNANCEIRAS - 05 PROPRIEDADE TERRTORJ EDI 

Xj 
l3i0 SOC. COOPERATIA 

4MPIL 	SSALACtNOR 

- 

1 

J AUTANQU10 

o oiuco - 	INOTO SOR)RE SERACOS 
f07 	 - - - 	 ATIVIDADE PRINCIPAL QO ESTABELECIMENTO-SEDE 

DESCRIÇÃO rPi 
coo 

C 0L 1 CI0_DE PEÇAS E RETIFICA DE MOTORES 	
r L ___________ - 

	.DENOMINACÃO 
 

R I E I S I 	IL TDÂ 

NOME DE FANTASIA 	- R E T 1 F 1 O .A A L C 

IIIIIIIIIIIIItIftIiIIHI±II 

1 

1H 
- 	ENDEREÇO DO ESTABELECiMENTO-SEDE 

©IRAAVCI AURO SANTOS MOT Í 

- 

® - NUMERO ]. - - 
4 

1,'\COMPI1MENTO (A1EMl. SALA. FTC.) J í 1 
7 7 [ 1 

®BMRROOU T AGI ROI E ICEP7l4 qJ 101A G1*i 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DO 

1 9 

3[73 
ET°O 

L4 
10 	PESSOA FISICA RESPONSÁVEL PERANTE O 	 CD DOCUMENTOS - 
E INSCRIÇÃO 	 RUER0 BCVCO 	 C01 	____ 	±J DOOR 	

TODGO  

lo 	8 1 2 	9 1 7 1 4 1 3 1 6 1 1 1 	r8I7t 	
RECEPTOR 	

h i 	°l' .Dl 	- 
BNOME 13W 	RECEPÇÃO NO ÕF1GAO DA JURISDIÇÃO DA SED i - 	 . 	CARIMBO DO 000ÁO/RUBRICA DO FUNCIONARIO 

VIILAR ALVES MNDONÇA 

11 	ASSUIR IO1t&i 	( 	3ISMILIDUD 	CDM PUMO COIHECIMEIIO W) DISFOSTO R [ISISLAÇUO VISE!ii' 	 - 	( 
TA 	 1 

12/10/77 	
I  --- - 

-- 	- 	 - RIRENIE O HAIISTEVIO DA FAAA1A 	 - 	 -  ASSASTLRA tE RDSPONSÀVEL 
- 	 14 	PARA USO DO ÓRGAO LOCAL OA JUISDICAO DA SEDE 

1Iz_ 	 1 

1-1-0. 

1 	- 



R 
Ao, 
Sr. Superintendente da la Reg4o  Pisca]. 
Nesta 

RETrPICA ALVORADA DE M00RES LTDA.., estabele-
cendo à Av. Santos )umont ri 2  1.774 - Vila NaO de Lima - 
nesta capital, com atividade de expioraçao do comórcio de 
peças e retífica de motores bem como a prestaço de servi-
ços mecânicos, inscrita ria Junta Comercial do Estado de Go 
iaó sob o ri2  36.935/77 de 1440/77  e no Cadastro Geral de-
contribuintes do Ministório da Fazenda sob o n2........... 
02 388 148/0001-70 9  atravós de seu sócio Sr. VIIAR ALVES' 
DE NDONÇA, CPP 082974361-871 requer a V.Excia, se digne 
conceder o fornecimento dg tóde Contribuintes do Es 

tado de GoÁs, 

N. Termos 

P. Deferimento 

Goiânia, 24 de Novembro de 1.977 

«RETrPICA ALVORADA DE MOTORES LTDA." 
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PREYiITURA DE LOIÂNIA 

IMSTITIJT() 2E ('?NE1ktNiJ 	N;n;' 5.1, OE (cOIÂNIA - IPLAN - 

Interes.-. 	RETiFICA ALVO DA DE AOTCIS LTDA 
Assunto Solicita infonnaço sobr: uso do solo 
Guia de Reon, ictc 	-1.47iL77 - 

AO IITTI:EESSA.DO _____ 

Santos DtuILOflt 	, Setor 	Vilaiero deLjmat (ao) situado (a) 

em ZON' 	.- 	 . MLi -. E 	 OM PRErMiMÂNCIA RESIDENCiAL (ZM-l) , conforme Lei Municipal 	nÇ 

5.019, de 3/10/75, 

Hesta zona é permitida a instaleçéc dos seguinte. u.Oa 

- habitaçéo coletiva (1) 

- habitação unlfamilar isolada 

- , rsércio varejista de oequeno e médio porte 

- staurantee e similares 

tarias, confeitariaa 	cafne 

"iços particulares 

esanato 

-;oenas oficinas de xpaos, nxccto as de automve1 

'uenos hotéis, pensões 

postos de abastecimento e serviços automblltsticcs f-) 

As ed1iicaçes da ZM-i deverao atender á s seguintes exi(jências: 

a) coeficiente de aproveitamento do terreno: 2 )dua) vezes a ares do lote (3); 

h) altura mâxi",... 4 (quatro) pavimentos 

recuo obriqatorioi 5 m (cinco metios) de frente (8); 

taxa de ocupação do terreno: 1 (uza) vez a érea dc' lote )l(;) 

Atendidas as extqénclas de estacionamento (2). 

No computadas a, éreas destinadas a estacionamentO e a recreaç.o. 

16) 	Respeitado o distanciamento minirso de 500 rir de Outro ji existente. 

(8) 	Entendida(s) 	como divisa(s) 	com Rua(s). 

(10) Respeitados os recuos e atendidas as necesaidadas de 1lum(n8ço e ventilaçao. 

tIj nas ruas de pedestres. 

OBSERVAÇC 

(,cina, l&ie nOvoibio 	"(e 177 

Ii 

J -.----- 	 _f- 
£rq. Jacira Rosa P,ru 

o 
/2/ En 1 ELO TAf3O DÂIER 

Diretor—irc sid'.nte 

'mab 

O INTFRESSI)O I)EVVRÁ NO CASO DE 

FI)IFjCIOS DE MAIS DE DOIS pVIMCN-

TOS ANEXAR pARL4R D- SAN'GO 

2U.\N'l'O AO ABASTECI1FNl I)E Á;t!A 

E COLETA DE Es(;oT() SANITÁRIO. 



1 1 

CERTIFICADO DE MATRÍCULA 

ANVERSO 

r INPS 	 CERflFICADO DE MATRÍCULA 	 SAF11R 

LMATRCUL 	
O 	

CGC 

0238148,/000170 	1 
RAZÃO SOCIAL o/ou NOME 

A - 	EJIICA ALVC.:iÀDA DE 	0-i0.ES LTDÁ 
7) 

e- 
ENDEREÇO 

Av. 35itos Dumont.n9  1774 
BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO 

V.Nejrto 	e Lima Golamia 	 J_Go 

INÍCIO DA ATIVIDADE 	 REG. FISCAL 	CÓD. ATIVIDADE 	TARIFA 1  TAXA 

01.11.77 	0801 	120023 	- 

DOMICÍLIO BANCÁRIO 	 / 
Banco Merct±1 Go Brasil 3/A 

- Goinia, 04.01.73 (mm% 
 . 	sr 	Div. 

LOCAL E DATA SERVIDOR RESPONSÁVEL 

CERT° 

--------- 	
-o 	- 	- 

... 	..... .... 	.... 	= 
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e 	 e 

. 	 _estabelecido/a 

_nLL__na cidacie de  

Estado de 	 con neg6cio de_..1LA.L ,» * 
í 	/ 	• inscrito no INPS sob o n 	' 	- 	 registra o presente livro 

:1 	 ti 
de Registro de Fiipregados, n9_L _de n 	— a _ folhas ni.zneradas ti- 
pograficainente no, 	 __eni cumprimento 

SLv1ÇO : EEQO tX ÍWt LLXÁL, O& 	G.*O ATRZAIX) 

ao disposto nos artigos 41 e 42 da C.L.T., declarando, outrossim, que foi apresen-

tado, na oportunidade, como prova de nuinera ç o anterior o livro n 9  

DRTGO 
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REGISTRO DE ENTRADAS 
(MOcELO 1.A) 

N.° de Ordm.. 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 	k .. (................ 	 '; ...............) folhas 

numeradas tipraficaments, do n....ao n 

e servira para o 'ançamento das operações próprias do estabsiecimento 

do contrbuh'4e abaixo ldntifIcao: 
.4 

Nome  

Endereço ........................................... ......................... 

andarsalafconj. 	Blrro 	L...&JuL ........ 

Munkpfo . ...................................................Estado ....,. 	,. 

IncrIço Estadual  

C. G. C. M. F. 	n°.k 5'/y 	(\.. 

» 	 de 	 de19  

O1.... . 
/ 

- 	
r 
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REGISTRO DE SAIDAS 

L - .iii:1,14!1t. 

Termo de Aberiui u 
Contém este  

numeradas tipograficamente do no 	 no. 
e terirâ rra o lançamento das operaç&s próprias do estab&ecirnento do 

contrbuint* abaixo identifc&jo: 

4. 

Lj1 

incriç&j Estadual no 

C. G. C. M. F. no.- J--c: 

19 

(----7 
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PREFEITURA GOIÂN!A 
Secretaria de finanças 
Dept ° . da Receita 

3* Seção de Cadastro  

ccIP 
	

N? DE ORDEM 

111.662 , 2 100 
	 F--- 

FREFLIUA OIA 
Caia:ro !e Conrrjutnt 

Nucteo i c (JJO1 Tri'w-Fca 

o 

- 
ResK r.scveL 

LvI 

CADASTRO COMERCIAL, II'JDLJSTRIAL E PRESTACIONAL 

I - IDENTIFICAÇÃO 
- 	ririT' 	't' 	H' 	'' 	 •' 	 '' 

•' - iç' - 	Firma ou Razo Social 
1 .2 	. 	--- 	 --:-'- 

	

End.(Rua, Av., Pr., Travessa, Etc.) 	 Nmero 1.2.2 	 1.2.3 	---- 
.,,.Cople1nentQ (Eavimento, Sala, Etc.) 	 dairro ou Setor 1.3 	. 

1.1+ 	36,C5/77 	 NIrio Esae,rmerí(Se Houver? 	J 	:-  
•N-o.Reg,o 	 Data 	 ---- 	rgo e Local 1.5 	' - 	 -  -- 	 1.6 
Inicio das Atividades 	 Atividade (Comercial, Industrial, Presacional) 

NATUREZA JURIDICA 

2.1 - EMPRESA INDIVIDUAL__________________________  11 
2.2 - SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 	ii 

2.3 - 	SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA________________________________ 

2.4 - SOCIEDADE DO CAPITAL E INDÚSTRIA  

2.5 - 	SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES_____________ O 
2.6 - 	SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES O 
2.7 - 	SOCIEDADE ANÔNIMA  Lj 
2.8 	- SOCIEDADE CIVIL   O 

2. 9 - FUNDAÇÃO E COOPERATIVA  

2.10 - AUTARQUIA E EMPRESA POBLICA_....._  

2.11 - FILIAL DE EMPRESA ESTRANGEIRA____________ O 
2.12 - PROFISSIONAL LIBERAL 	O 
2.13 - PROFISSIONAL TÉCNICO OU ESPECIALIZADO,INTE- 

LECTUAL OU NÃO, ARTrSTICO, ARTESANAL ______ E 
2.14 - AUXILIARES DAS ATIVIDADES COMERCIAIS. INDUS- 

TRIAIS OU PROFISSIONAIS (AUTÔNOMOS)_______ E 
2.15 - PROFISSIONAL NÃO ESPE..iFICADO_ _ -  

QUAL?  

III - RAMO DA ATIVIDADE  

3.1 - PRESTACIONAL 	U».vIÇO )\iC,NTCOS 	TIFIO:o3 	LiC;TCOtS. 1 106 

V 3.2 - COMERCIAL E INDUSTRIAL OO 	I)I 	EC OCO 

IV - TRIBUTOS A QUE ESTÁ OBRIGAOO - 

- 	IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

4.2  - TAXA DE LICENÇA PARA LOCAL 	ZAÇÃO E 	FUNCIONAMENTO iI1 
14.3 - TAXA DE 	LICENÇA PARA EXERCTCIO DO COMERCIO AMBULANTE 

LA  - TAXA DE PUBLIC IDADES  

V - TITULAR OU SÓCIOS 

5.1 - NOME 	cL:voR 	-- 	 END.  

5.2 - 	NOME 	 -. 	 END.  

- 	". 	ri 	)'7 
5.3-NOME 

-.---'---- ------ 

VI - OUTROS DADOS 

6.1 	- 	CONS. 	REG. 	 6.2 	- 	DOE. 	IDENT. 	-' ----------------- 	 6.3 	- 
-- 	-- 	- 

C.P.F' 

N9 	 DATA 

	

-) 	r N? 	 LOCAL 	'--- - 	--- 	-- 	-/ 	- C.G.0  

OBSERVAÇÕES 
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2908 — PAPEIÀRIAS EDUASDO E RORIZ 	

-- --  



Àw 

40  

í 	CAFTO€O 	1 	par os' 

La 	 -- 



PAGA 

Em 

Pagador 

VISTO 

IP!!P SEMANA DE 	 IPII1 A 	 DE 	
DE 1 9_ 

1 TE A QUINZENA DE 	
A _______________ 	 DE 19 

	
N 

MËSDE13QbALRIO 	
DE 

	

19 77 	

/ 

VORADALTDA  

i 1 	REMUNERAÇÃO 	
BRUTO 	

MENOS DESC 	 LQUI. 

N. 	
N O M E 	

FUNÇÃO 
F_RAs 	

IMPOSTO 	
A 	

ASSINAURA DE QUITAÇÃO 

J 	 Cr$ 	H 	
1 N P S 	

RENDA 	 TOTAL 	
A 

RLinoCarvo 	
1 /09/77 5 O O 	 1F/ 2 1.666, 02 Gas 	Silva 	1 /0 / 	2 	 / 2 8333 

Salvad 1 	
1 /0 / 	O O 	 / 2 1.00O,ü 	

1.OcIo,00 	
. 

Jogo Jos' Roj 	 1 /09/ 	2 O 	 / 2 	ó66,6 
05 Caros Juba 	

25 o 	3/2 	1625,00 
O6 	

1 /11/77 3 000, 	 V 2 	500,00 
o 	

2/09/77.. 2500,0 	 3/2 	62,0 

	 666 

- 	
2 /09/77 	8 8 	 2  0 	6 O 	

217,20 	
2l7,2o. 

3 /1/77- 	
2 2 	l00,Oo 	

l00,OO 	?; 
2 2 	 1  

. 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

LII OPTANTE 	

POR PEDIDO DE DISPENSA 

POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA . 	I2'ïC 	-LV  

ENDEREÇO Av. Santos Duirtort n 	1.77+ Vila Negro de Lima GOTIAGO. _ 

ATIVIDAD 

CGC/MFN° 

023  88if8/OOOl-7O 
MIL 	I  

EMPREGADO C.LO•I. 	c:ic p ' 3 	JTTt3. 
NR DA CTPS SÉRIE 

REGISTRO N° CARGO 

iecar1.co 
ADMISSÃO 

Em 	 / 	LO 	119 	7 
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

Em 	/ 	 19 

AVISO PRËVIO 

Em 23 	/ Oo) 	1197 8  
DESLIGAMENTO 

Em__/Q/19 7  
MAIOR REMUNERAÇÃO 

DISCRIMINACÃO DAS VERBAS PAGAS 

rC(r.MTfl 

Previdéncia.....-... 	. 	. Ci $ 

Previdência 130. Salário .......Cr$ 

Adiantamentos . . . . . . . . . . . . Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ Cr$  

TOTALLIQUIDO . . . . . . . . . . Cr$ __________________ 

	

1 	
Reçei cla-firMo,acjmp,4 quantia líuua de C$ 	• 

	

,...-.L-..J 	 ,. 	 . 	 . 	
-.............. .. 

em moeda corrente do pa(s, ou pelo cheque visado no_______________________________________________ contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

o T ..' 
 de 	 ' 	 de 19 73  

 

tfr 	7 	 rJ/ 
Empreado  o  

• ....;; E 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 últimas recolhimentos, inclusive sobre o 

Elil més da rescisão, 10%, quando for o caso, cornputadoslu 
ros e correção monetária: 

[1] Autorização para MovimentaçãodaConta Vinculada (AM) 

Pedido de Dispensa (3 vias): 

LIII Rescisão (em 4 vias): 

LII Livro ou Ficha de Registro de EmpregadosLRE. 

Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, 

LII Procuração 

2126- Papelarias Rorii Gniania 

Responsável (no caso de menor) 



Carta de Aviso Prévio 

DA FIRMA DA , 

AO SEU EMPREGADO 	O 	LO 	ATrOUlO RAMOS JTB 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal dêste aviso, seus serviços nesta firma serão dispensados. 

Durante o prazo de vigência dêste "Aviso-prévio", que é de .O(trYTt,.O dias, de conformidade 

com o que preceitúa o Art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o serviço com 

duas horas de antecedência, dos encerramento normal. 

Pedimos dar sua assinatura de "ciente" nêste, afim de ser conservado em nosso arquivo. 

Ciente: 	 Atenciosamente, 

	

.............. . .............. 	Ç? ........... 
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- 	TESTEMUNHA 	 . 	
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

F 	D FOLH 13 

/ 

GO1iC 	Z 	_:L 	...dC  

de EIntrc: ;  

dos presentes a'. 

ri J Jun L 

OF- 1-6 



Ikuil. J.iz, 
C/Vi atas: 

Os documentos de folhas 3/9/10 e li, 12,13,14,15, 
16917,18 e 19 dos autos, so registro de uma nova denomina 
ço de firma J4 existente anteriormente com outro nome,que 
era }etifica Motorpan Ltda,, totalmente absorvida pela re-
clamada. Houve sucesso, tanto é fato que a carteira do - 
trabalho do recite s  nam anotada foi na nova firma. 

O documento de folhas 21 dos autos, se constitue 
em burla a lei, a1m do recite. no ter recebido, no qui- 
ta todas as parcelas da inicial. Faltou a tal documento e ao 
docwento de folhas 22 dos autos a assistencia de que tra-
ta o artigo 477 e paragrafos da C.L.T.y Portanto so nulos. 

de 1.978.- 

Neata 	foram re bil,s
1) - 

autos reL.. 	.s  

Nota data faço júntd 	ofl- 

tes 	tos 

f
TGR E SE:rT,IA 



/ PODER JUDICIRIo 	JUSTIÇA DO TROBALHO 	3 REOIAO 

ATA DA AUDIÊN[It\ RELATIVA AO PROC 103 N Q 1.580/ 78 

Aos 13 dias do rns de outubrodo ano de 197 8 , s' 3 ' 3° 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento 	oiania 

, sob a Presidncia do Dr0 Herácito Pena jimnior 
NM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

m Vogal representante dos empregadores, e Sebastio Gomes de Amori  
Vogal representante dos empregados, para 

instrução e julgamento  
reclamaço aiuizada por Carlos Antnio Ramos Jub 
contra 	Retifica Alvorada de Motores Ltda. 
relativa a 	aviso,etc. 
no ia[or de Lr$ 

IM 	 Aberta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, presentes ambas. O recte. acomanhado do Dr.Silvio Tei 

xeira e a recda. reDresentada pelo Sr.Euríedes Alves Pereira. 

A sequir, a Junta passou a ouvir a !Lk testemunha-

inicada pelo recte. IJdinei Alves Brasii,brasileiro,casado,corn-

33 anos de idade,aux. de contabilidade, residente e domiciliado 

nesta CaDital à Rua 231 nQ  148- Vila Nova. Sabendo ler e escre-

ve. Aos costumes disse nada. Testemunha compromissada, advertida 

e inquirida,respondeu:-"que,nunca trabalhou para a recda.;que 

o depoente trabalhou na retífica denominada Motorpan, em Brasí 

lia;que, no conhece a retifica Alvorada de Motores;que, o re-

clamante trabalhou na retifica Motorpan, em Brasília, no ano - 

de 1975;que,  a retíPica Motoran foi transferida de Brasíia,í - 

oara esta Capital e, com ela veio também o recte.;que, por ou-

vir dizer ficou sabendo que alcriimas pessoas, culos nomes desco 

nhece compraram a retífica Motorpan, e constituíram a firma de-

nominada Retifica Alvorada de Motores Ltda.;que, ior ouvir di-

zer, o recte. que trabalhava para a retifica Motoroan continu-

ou trabalhando oara a Retifica Alvorada;que, viu o recte. traba 

labnado no s na retifica Motc'rpan como na retífica Alvorada; 

que,n.o s$ os pertences mas tambm os moreqados da retífica - 

Motoroan passaram à Retífica Alvo:ada;que, este ano mesmo viu-

o recte. trabalhando para a recda.;que, no sabe dizer a época 

em :que houve a transaço entre a Motorpan e a Alvorada. Nada - 

mai. 1 / 

uiz Presidente 	 Depoente 

AT-l-1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

2 testemunha Sr.Ogilvo do Carmo Soares,brasi 

leio,casado,com 21 anos de idade,mecnico,residente e domici 

liado nesta Capital Av.Cristovarn Colombo nQ 598 - S.Palmito 

Sabendo ler e escrever. Aos costumes disse nada. Testemunha-

comoromissada,advertjda e 

para a recda.;aue, trabalhou,inicialrnente na Retifica Motor-

pan;que, com o encerramento das atividades da Retifica Motor 

Dan o deooente foi trabalhar para a Retífica Alvorada;que 

o maquinrio,m6veis,etc. passaram a constituir a firma Reti-

fica Alvorada;que,dos empregados da Retifica Motorpan, 	os 

inicos que foram trabalhar na Retifica Alvorada foi o depoen 

te e também o recte.;que, a Retifica Motorpan foi vendida ?a 

ra os donos da Retífica Alvorada;cue, a Retífica Motorpan - 

funcionou em Brasília e depois foi transferida para esta Ca- 

ital;que, a Retifica Alvorada,depois de ter adquirido os - 

pertences da Retifica Motorpan passou a funcionar no endere-

ço onde estava funcionando a Retífica Motorpan;que, o recte. 

como o depoente,iniciou o trabalho na Retifica Motorpan, em 

Brasília;que, o depoente começou a trabalhar na Retifica Mc-

torpan, em 1976 e o recte. lá já se encontrava trabalhando ; 

que,trabalhou com o recte. na  firma Motoran até julho do a-

no assado;que, o recte. deixou a Retifica Motorpan e voltou 

a trabal}f .á na Retífica Alvorada em 05 de outubro de 1977. 

Nada 

7---' » 	(( 	 & 
z Presidente 
	

Depoente 

3 4  testemunha, Sr.digo, pelo recte. foi dito - 

ue no tinha outra testemunha para ouvir. 

Em seguida, Dassou a Junta a ouvir a l teste-

munha indicada pela recda. Sr.Gaspar Ferreira da Silva,brasi 

Ieito,casado,com 25 anos de idade,aux. administrativo,resi - 

dente e doriiciliado à Rua Jogo Pessoa quadra 43,lote 04-Jar-

dim So Judas Tadeu. Sabendo ler e escrever.Aos costumes dis 

se nada. Testemunha cornpromissada, advertida e inquirida, res-

pondeu:-"que, trabalha pa:a a recda. desde início de agosto-

de 1977,como auxiliar administrativo;que,o recte. trabalhou-

na Retífica Motoran, deixando o emprego em fins de julho de 

OF- 1-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 7 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1977 e em 05 de outubro do mesmo ano foi admitido na Retífica 

A1vorada;ue,a1qms empregados da Retífica Motorian Dassaram-

a trabalhar. na  Retí fica Aivorada;que, os bens da Retífica Mo-

toran foram adquiridos pela Retífica Alvorada;que, a Retíf i-

ca Alvorada passou a exercer suas atividades no mesmo endere-

ço da ento Retífica Motorpan;que, a venda da Motorpan à Alvo 

rada se deu em julho de 1977;que, o salário do recte.,na Retí 

fica Alvorada era de cr2.500,00 e, essa quantia era-lhe paqa 

também na Retífica Motoran;que, o recte. no ficou aquardan-

do empreço OU Promessa de emPrego para ser admitido na Retífi 

ca Alvorada;que,um dos sécios da Retífica Alvorada arranjou - 

emPreçro para o recte.;que,o depoente trabalhou na Retífica Mo 

toran e continuou trabalhando na Retífica Aivorada;que, o re 

qistro do contrato de trabalho em sua CTPS foi feito pelas - 

firmas Motoran e Alvorada;que, a Retífica Alvorada no regis 

trou todos os seus emprecrados;que, tem a impresso que a CTPS 

do recte. ,omente foi anotada na firma Motoran. Nada mais dis 

se,nem 1h Poi erquntado. 

____________ 	 • 
Juz Presidente 	 /Depoente 

2 testemunha Sr.Rufino de Carvalho,brasileiro, 

casado,com 47 anos de idade,toneiro mecnico,residente e domi 

ciliado nesta Capital à Rua Professora Gabriela Neves,quadra- 

.1 OF- 1-6 

17,lote 06-Conj. Caiçara.Sabendo ler e escrever. Aos costumes 

disse nada. Testemunha compromissada, advertida e inquirida, - 

respondeu:-"que 1 trabalhou tara a Retífica Motopan e, após a 

venda desta à Retífica Alvorada, continuou nesta i5Jtima, traba-

lhando;que, conhece o recte. ,Dodendo afirmar que o mesmo tra-

balhou para a Retífica Motoran;que, a Motorpan foi transacio 

nada com a Alvorada em julho e o recte. só foi visto pelo de-

poente, trabalhando, a partir de outubro;que, no sabe infor - 

mar se octe. foi ou no dis ensado em julho ou se estava - 

ou no d 'érias. Nada mais disse e nem lhe foi perountado. 

	

i11L 1  (do 	O 
Ju z. Presidente -' 	 /Depoente 



presente. 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Pelas recda. 4oi dito que no tinha outra teste 

rtiunha para ouvir. 

O advogado do recte. pediu. e o MN.Juiz Presi - 

dente deferiu a transcriço das anotaçes de f1s.12,42 da CTPS 

do recte. ficando as partes com vista por três (03) dias. 

Para prossequimento foi designado o dia 25 do - 

corrente mês e ano, às 12h32min.,cientes as partes. 

Nada mais e, para constar,eu,datilogra2ei a 

gw 

OF- 1-6 
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POOER JUCÃPIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA D CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

—SÉRIE 291 

PERTENCENTE A 

Carlos Antnio Ramos Jub 

CONTRATO DE TRABALHO Lis .12 

Nome do estabelecimento, emprsa ou instituiço 

RetíLica Motorpan Ltda. 

Cidade_Taouatjnc a - DF 

Estado ....... 

Rua C-08,lote 3 

Espécie do estabelecimento Com. e pres t. 

Natureza do cargo —Axi1iar de escrit6rio 

Data da admisso - 21 de 	07 	 de 19 75 

Registro 	008 	 a Lis. 008 

Remuneraço (especificada) —cr1 . 000, 00 (hum mii cru 
zeirns) 

i.iecrível aosta ao carimbo da .Firma 

Assinatura do empregador 

Data da saida - 	de ...........de 19 	. ( em branco). 

Assinatura do empregador 

Confere com o original 

../.2.9 ..... .. .../ 	78 

Recebi a Carteira Profissional 
Goinia 	. 

[3 .... / 	/ 19..-....... 



Lis .42 - 

FGTS- 

0pço - 21/07/75 

Banco Depositrjo-barico Bandeir.S/A 

Agnci a-Tagiatinga 

Praça - Taguatina - D.F. 

Emoresa - Retf fica Motorpan Ltda. 

Confere com o original. 

Em 13/10/78. 

Nesta *3 ç 

DRE°R DE SECRET/" 
	

ma 



PUDER JUDICI6RIO - JUSTIÇA DO TRAUALHD - 3 RECID 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC 101 NQ 1.580 / 78 

Aos 25  dias do ms de outubro 	do ano de 1978 	' 12,32 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento deGoiflia 

sob a Presidncia do Dr Q HeráCitO Pena Júnior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadoras, e Sebastiao gomes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 
reclamaço ajuizada por Carlos Antônio Ramos Jub 

contra 	Retífica Alvorada de Motores Ltda. 
relattva a aviso,etc. 
no 'a[or da Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MMQ Juiz Presidente, apre 

90adas as partes, presente apenas o recte.acompanhado do Dr.Victor Gonçai 

ves,que disse no ter mais prova a proôizir. 

O MN.Juiz Presidente encerrou a instrução do pro- 

cesso. 

Raz6es finais erais. 

A renovação da proposta de conci1iaço ficou pre- 

judicada. 

Para julgamento foi designado o dia 06 de novembro 

do corrente ano, s 15 horas,cientes as artes,digo,ciente o re - 

clamante. 

Nada mais e, para constar,eu,,datilografei 

presente 

/ 

AT-l-1 



PODER JUDICI6RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECI0 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCQ JCJ N9 	 78 

Aos 0 dias do ms de novembro 	do ano de 19 	, 'as 	 hs 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goianíe 	, sob a Presidncia do Dr. 	hercito Pena Júnior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viane 

Vogal representante dos empregadores, e 	S ebastiao Gomes de 1morim 

Vogal representante dos empregados, para 	instruçao e julgamento 

reclamaço ajuizada por 	 tnio 3emos Juba ar 

contra 	Letífica lvorada de otors Ltde. 

relatiia 	aviso, etc. 

no ia[or de Cr$ 35.8)0,00 

Aberta a audincía, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	uusenes ambas. 

seguir, submetido o processo a julgamento, foi 

pela Junta proferida o seguinte deciso: 

Vistos os autos. 

3ÇLL33 	Tl3 rOG JU3, qual ificdo nos autos, 

i~ju i zou e presente reci emaçeo traoal ru ste contra a  

pretenaeno o recebimento de avi se - 

prvio, l3 2  salrio, farias e Fundo de Garantia, sob e alega-' 

ço de que admitido em 21 de julho de 1)25, tinha sido dispen- 

sado em 

a 

22 de julho do correute ano; que era optante pelo sis- 

1 	
* 	 • 

tema o FT.; cue seu salario era ae 	 por mes; que 

neo havia recebido as parcelas pleiteadas (fis. 2). 

Defendeu-se a firma/recda., via de preposto, 

legendo: cue a admisso do recto, se deu em 05 de outubro 	de 

1)77; que o salrio ajustado era de $2.500,00 por ms; que o 

aviso prvio foi dedo e o reclamante o cumpriu; que es parcelas 

pleitecues neo eram devidas porque estavam quitaaas (fis.  

3 processo foi instruído com provas documental' 

e testemunhal. 

Foram Feitas rezes finais (fis. 30). 

Impossível a concil iaço (fis. 5 e 30). 

Tudo visto e bem examinado. 

1. TEb3 DE SERVI CC E VALOL DC SALi3. 

Percebe-se atravs da prova colhida que a firma 

reclamada e sucessora da firma intitulada Letífica otorpan Li 

AT-l-1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

mitada. Essa certeza esta no fato de que todos os bens e em 

pregados da firma retro mencionada passaram para a firma re 

clamada (v. fis. 25 1 27). Tendo em vista a sucesso, o tempo 

de serviço do reclamante iniciado na ento etífica otor-' 

pan Ltda.(fls. 25/27 e 29) e findo na reclamada (fls. 21) 

um so para todos os efeitos legais. Sal iente-se que, no ca-

so, os períodos de trabalho so dois (2): o primeiro de 21. 

07.77 a 31.07.77 ( v . fls. 2/25, 27 e 29); e o segundo 	de 

aí 2 - fls. , -) e »mos, como tot 

dito, so computados e somados como tempo de serviço nos 

precisos termos do art. 1-53, da Oonsol idaço das Leis do 

Irabai lia. 

O sa1rio, segundo as informaçes colhidas' 

	

-i 	 - nos uos, rol InIciimentc cc 	 0C), 	 T cneganco 3 	I- 
. 

nal, a2S2. 500,00 por ms(f1s.2Oe2Q. 

1PL 

empresa no nega ter demitido o reclaman-

te sem justa causa (v. defesa). Na verdade, o aviso prvio' 

de fls. 22, deixa patenteada a demisso sem motivos. Oom a 

demi sso, sustenta a empresa oue pagou ao postul ante as res 

pectivas reparaçoes legais, fazenao juntar aos autos, como 

prova o recibo de fis. 2 1. 

tcontece que o tempo de servi ço do recl amafl 

te atingiu mais de um (1) ano (v. item 1 retro) e, como tal, 

o instrumento de resciso teria de ter passado, necessaria-

mente, pelo crivo da assistncia prevista no 12  do artigo 

477, da norma cansai idada. como isso no aconteceu (v. fis. 

ii), indubitavelmente o documento e destitudo de qualquer' 

valor como instrumento cc qultaçao e, consequentemente, pro 

cedentes se tornam os pedidos de aviso prvio (30  dias),13Q 

saiario/,5 (7/12) e Fundo de Garantia de todo o período tra 

bal hado. 

fl 	 r 	.-"-• 
. u_l 	tL l 	

r. 
) DL-.I 	t: Ç) a 	1jo e 

salrio trezeno dejj6 a reclamada no - 

trouxe para os autosaprovadequitaço, enquanto jue 

OF- 1-6 
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fi. 3 P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

em pare, esa realmente quitado Itls. 	L;). 

Tendo em vista cue o tempo de serviço ficou 

fraccionado por mais de sessenta (oO) dias (v. item 1 desta 

deciso), a sua contagem para efeito de frias no poder - 

ser efetuada sem levar esse fato em consideraço (v. OLT.,- 

art, 133, 1). disso retira-se a conclusco de que apenas com 

reiaçoo ao primeiro período de ooze (12) meses  

21.7.75) as frias tero de ser quitodas em dobro, as do se 

gundo (22.7.76 a 21.7.77) de forma simples,o mesmo aconte-' 

cendo, e claro, com as do terceiro período incompleto aps' 

a readmisso (03.10.77 a 22.07.78). Assim e inexistindo pro 

va de quitaco v1 ida (v. item 2 retro a respeito do recibo 

de fis. 21), fica deferido o pedido ajustado ao cue atrs - 

foi dito. 

Isto posto, considerando tudo o mais dos au 

tos, resolve esta JOJ., por votaçao unanirne, julgar proce-' 

dente, em parte, a presente reclamcço, para condenar a fir 

ma/ recaa. a pagar ao recl amante, tao logo transite esta em 

ulgao, ce salario do prazo ao aviso prvio e 

como se apurar em execuçao, as parcelas retativas ao aecimo 

terceiro sa1rio, farias e Fundo de arantia, obedecendo-se 

em tudo os comandos da fundamentaço. 

:)portunamente contem-se juros e api ique-se' 

a correço monetrfa na Forma legal. 

custas pela recda no importe de  

calculadas sobre o valor,  de ü$20.000,00 arbitrado para esse 

fim. 

Intimem- se. 

ada mais. 

d&tilografei a presente. 

OF- 1-6 
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PODER JULDICIAEtIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 	 Be10-Horizonte - Minas Gerais 

Em 	de 	1 1 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

- 	 contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 

cópia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

Chefe de SecretarIa 

CERTIDAO Ao limo. Sr. 	
efico qi. a 	 •Ep.dda a 

oTxpofldIS& 1upr avt's d. Regieii. - 	
Po1 a. 	• 

de  

- 
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PODER JULDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 	• 	 BeloEorlzonte - MinasGerais 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 	 ' 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 

cópia anexa. 	
e cujo Inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

Chefe de Seereti1a 

Ao limo. Sr. 

- 



CERTIDÂO 

Cetifico e dou fé que, nesta data,Ç 

de 1 

CHEFE DE SECRETARIA 

CERTIDÃO 	 7 
Cetifico e dou fé que, nesta data,4_ a A 

Á /) J 

ZEF5E~  DE SECRETARIA 

CONCLUSAO 

Net8 dat, f;. ;  coci:. 	os pt5ente9 

Gotania, 	 19 

.'IRrr 	 .Cl;ErARA 

2 

% 
:• 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1tA4 	: 

o 

3 

/Q 
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CONCLUSÃO 
N..ta da*a, faço mc1soi os pttu autos ao 

Prcns.rits. 

#'SfScret&rio 

Intime-se o rec. para, em tres 

dias, informar qual era o valor de seu saIrio' 

em dezembro/76. 

G o/ 1 / o 1 / 79 

Juib do Trabalho 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
- 

Notificação N.°193/79 	 EmJ . de de 19 .79 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 1)T 

Recdo.-   • 	 - 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

...................,., 	 O 

vJor 'e  

•i 	4-7 -' 	( - '. 	 - - 	. 	-. 	- 
• 	.... 	-, -L. 	. 	: 	,. - 	-. -.. 	- 	. . 	. 	- 

Atenc fosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

1 Ao limo. Sr. 

T. 	 e 

'CCt±fle, 763 - cenLo 

e 	t a 

 

 

1-NO -  1-3 Gafico IR T 3o. Re,o 



C E R T 1 üÀ O 

e dou fé que, nesta da 

NL 	 C,-'- 

1iI1de 
- 	

CHEFE DE SEcRETAlA 

JUNTADA 
lesta data, faço juntacia, ao preseflt 	

autoS, 

...(Q4442------ 

1LL-' 19  

tário 
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xc1tesieo enflnr Doutor Juiz r si dnnt' da Junte de Cn-

ci 	 JiJ 'ant de Goine.-Gc.- 

PODER JUDICiA7j 
Justiça do Trabajb o  

J. C. . de Goiânia 
J. Ao St-. Encarregado dos 

'í 	1 	 Calculos. Go/19101/79 

Juiz do 4rabalho 

O LC3A'TONIC !L JUB':, ne lifi cedo nos aut os da 
e ems t rie rt e mm) Ç cona R UII GA ATVOY?A1)A D :TOPUU tr 	 U 

L7DA. 	originou. o processo n 9  JOJ-1.589/78 nelo ndvo- 

cedo, abaixo a 	o 7 nm r'aFeitonamentc f'nnte Vossa x 
ceincia, informar r 	o sairi o do reclamante em 1.976, - 

nor aoca da dezembro arena valer de Or2.fl°C,OC).-

T'stns Têrmc, 
Pode 	frri 	te. 
Goi"nie, 18 d' 	anei:o de 1.c79_ 

e 



1 

- - 

JUNTADA 
Ne8t& data, faç juntada, aos presente.B autos, di 

o1i1a, 06 . da 	 di 

p(S.eretáriø 
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TLP4AL REGIONAL DO TRA5ALHQ 8, REGtÃO 

CONTADORIA JUUCAL 

1E-1tiRi DA CONTA DE CUSTAS DE EXECU Ao 

................. ............... Sub-total_______ 

2.) ATOS DA SECRETARIA - 111.000 do s.m. 
aAutuç 	............ . ................. 

...• ............ b 	Audiencjaa1rndarasa ................fl. ............. 
cTermos em geral ... .................. 	 .. d 	Certjdcs nos autos ..................................... 
e '  0ficio, ............

50 ............................... 
f 	intimação dc sentença, despachos , editais ................  g 	varci para qualquer fim...................................  haniados ....................... ....................... 1 

1 f%utos de arrematação, adjudicação ou remisso ..... 
Sub-total 	u 

) ATOS DO JUIZ PRESIDENTE - 11100 do s,m. 
a) Aujecj 	................................................. 
,b) Sonter4ça de homo1ocaço de qualquer ato, ou desistncja... 
C)/ssnaturaouquaiquerato ............................... 

. d) Sentença de embargos 	penhora ou de terceiro...... ................................. 

4) ATOS A OTADORjA 	
Sub-total 

 
AtOS d 	Contador 	725 do s,m, 	 ............. Coata de l -iquidço, inclusive juros, correçao monetaria e 
raoios , or Cr$1.000,00, ou fraço, 1/1.000 dos.m. (emo 
lumentos miniaos, 11100 do s.m. ) 	 •.. ....... 

Sub-tota1/5 
5) CARTAS PRECi7jAS EXECUTcJRIAs - 1125 do s.m. 

Sub-total/ 
6) ATOS POS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

CitaçEo, notificação e intimação - 1/25 do s.m. ......... 
Penhora , arrestos e levantamentos 
11100 do S.M. 	no perimetro urbano OU suburbano....15.15. 
1/ 50 do s.m, , no perimetro rural ........................ 

Sub-total___________ 
)AUY0 DE PENHORA , INCLUSIVE ATOS COMPLEMENTARES 

No perim'trc urbano ou suqrbano - 1/50 do s.m. ......................................................... 

Obs: as execuções acima de Cr$1.000,00 , as custas serao a croscjdas de 50% .....................................I5••I  
Sub-total___________ 

8) ATOS DOS AVALIADORES 
1125do.m, ,porqua1querat 	....................... 

Sub-total___________ 

, 

TOTAL GERAL  

Bhte.-. 	rio 	 de 	197 

( 	 - -.-.-- 

Func:  

E -1-1 



1 
CÁLCULOS DE LIQUIDA0 

ATO ri2 111/79 

Exequente: Carlos AntGnio R. Juba 

Executada: RetÍica Alvorada de Motores Ltda. 

la. JCJ de G-ona - Proc. 1580/78 

conaenaçao 1quida • 	• • 	e 	. Cr$ 

13 sal,/76 . e e a a e  

Complem. do 13 sal./77 (7/12) 	. Cr 

1 -32  sal./78 a 	a • . e e 	e a .a Ci4 

irIas 75/76 (dobro) a a a e a a • 

Ferras simples . . a e a 	a a a • 

Ferias prop, (10/12) . 	• a a a a Cr 

Sub-total a a a a • e a 	a a a •. 

Juros . . e a a e a a a - * a a e a a 

Cora monetaria . a a e a a a e • • Cr€ 

F&TS . • a a a a a a a a a a a a a Cr 

Juros e cor. monet, do FGTS . 	•. Cri 

Total devido ao reclamante • • 

-x- 

2.500,00 

2.000,00 

1.L58,33 - 
l.t458, 33 
5.000,00 - 
2.500,00 
2.083, 33 

i6. 999,99 
509,99 

Lt.839, 92 
5.096, 64 
1.O28,60 

31. 475, 014. 

Custas da condenacao •. 	a 	a 	. 	a.a Cr 724, 0 0 
Dferenqa de custas 	. 	. 	. 	. 	. 	.. Crp 229,00 

Total das custas nrocessuas . 	. 	 . Cr$ 953,00 
— 

Emolumentos e a 	a a 	a 	a 	a 	e 	a 	a 	e. Cr 37L,00 

Total devido pela reclaxnada . 	. 	.. Cr 	32.802,0k 

Despesas judiciais a vencer: 

a 	a Cr$ 70,00 
Penhore. 	. 	. 	 a Cr 70 3 00 
Remooao • 	e Crp 70,00 

Ava11aco . 	 . Cr 70,00 

06- fe v- 79.  
Aux. Jud. 	UA 

"Contador" 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-- 

1- 

, 	ÇU 	

autos ao Pre 

de_- 	
•dc 197 

1>1 5ecreb0 

ADrnvó os c.1cu1os elaboradns, para os fia s 

de direttr, fixando a coidndç 	em 1 32.802,OLF, ser prejuizo de nova 

atua?izaç ao; 
Expea.-se maadado de execu.o; 

Havendo penhra e docorrido o prazo para em 
brgo s, prceda-se 	avaiiaao, abrindo-se vista .s partes poï tes 

dias; 

o te ad0 sido impugnada a avaiiaç&,, ex-
peça-se Lídital de ?raa e Leila0, a ser publIcado n D. J. dn 5sta- 

do, às expensas do exequente. 

AP11)2 a pub1icaao, cumpra-se o 

nart. 687-3QdoPC. 
Int. 

Go. 07/02/79 

a- 

JUiz ?rsIdente 

OF-1-6 
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CERTI DÃO 
Certifico que, nea ãta, foi 

expedido o 	 -' 	 $ 

Go.D?f 19 

tRETOR D SCS€TA A 

- 	 - 

JUNTADA 
Neeta data, faço juntada, aos prcsents autc, do 

37 

Secret&rjo 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. nc  JCJ-

Mandado n - 

MANDRDO 	DE 	CITAÇD 

MANDADO DE CITÇO, para cumprimento de 	a 	
6 r do 	

na decisao 

forma abaixo: 

O Doutor 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Eonciliaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Ju{zo, que, a vista do presente 

mandado, passado a favor de: 
, 

em cumprimento, noti.fiqu.e 	 - 

	

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), 	ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de t$ 
( 	 - 

), 

 

correspon ~ entj ao principal, custas pra 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a) acrQo ' e cújo inteiro teor é o seguinte: decisao 

- 

	

c- T.O 	 o cc 

lo 	: - -ol - :coo oc o5 ci.. o irI?cci::o o.:l.o1r; 2  i'j.; 

- 

- 	 . - 	 o 	ori:L..o' 

- 	-- 	 -- 	-. 	-..- 
o - 	--.-- 	-- 	 o 	-- 	 .-,_ 	--.-.-, 	-- - 	 -- 

- 	

r 	 - . - 	- 	- 	------' 
-- 	 - 	•0 	.. 	. 	-- 	-- 	 '-'- 	 -- 

	

-1 	- 	•,/ 	 J_- 	-. 	--- o 

Easo nao pague, nem garanta a execuçao no prazo supia, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da diuida. 

O ÍUE CUMPRP, NP FORMA DA LEI. 

Eu 	-__í 	 de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, aos 	dias dc ms de 	 de 197 - 

---.-v 	- 

Juiz dg Trabalho 

Endereço dh.utado: 	- - 	 - 	 - 

l7 	- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JustigaL do Trabdho 

3 REGiÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN  

RECLAMANTE 	,r1 

RECLAMADO : 	 ( 

PROCESSO JCJ. n2 3. 7 

CERTI DU 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç3es 

contidas no r. mandado de fls, compareci às I5 	horas 	do 

dia 	? 	domsdeT.' 	 doanodel97_ C. , 

- •7 	 , nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. 

o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 - contra-fé. 

O referido é verdade e dou f. 

J q 	
. 

.17fiTa1de Justiça 

l-CE-l-5 
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J U N T A D A 
Nesta dat2, faço jimtada aos preserit3 	c 
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VI 

E'ODER JUD1cIAruõ 
Justiça do Trabalho 
J. C.  1. de Goiânia 

j fJ 1 4Mfl I1 

/4 Funcionário 

J. a cgnclis 

Em 
- 4 

- 

Ju 

o 



Iv 

1 Nesta data, faÇO concus 	0& p; 

Snr. Preiden.e 

ç 

Secrett: 
- 	 ------------- 

Intime- se o exequente para que informe 

a este Juizo com quem ficara o onus das cus- 

tas. 

G / 9//79 

Juiz do TrabaLho 

rnf 

~_4 
L Ae 	i 

'1P 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 

ict 

C-c 	o 

- - 

Homologo o acordo de f 1. 44, para que 

surta seus legais e jurídicos efeitos. 

Solicite-se da recda., o pagamento das 

cwstas processUais. 

Ao Sr. Diretor de Secretaria para pr 

videnciar a anexaço dos processos $580 e 1875/78. 

Int, 

Ii
G 
\z do Trabalho 

OF-1-6 
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J U N T A D A 
N..ta data, f.ço juntada, aos presentes •uto., do 
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PROCESSO N9 	 / 

• 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 

GOLÂNA 

 

RECLAMANTE: 	LO 

Endereço Rua 200 n 66. 

Vila NDva. 

ADVOGADO: Jr. 8jlvj) Texejra. 
Endereço 'ç.j- . Toeayitins fl 

Oentro, 

RECLAMADO: :TiFI; 	 : MGi, 

Endereço V . SantDs Dumont —Q 176. 

.Ti1 a  Negro de Lima. 

ADVOGADO: 

Endereço 

TRAMITAÇÂ o 

........... . .... 

/ 

 

,/(T; 	- /" 

o...1.5 .... 

NI- ...... Q3 ...... 	.................... 

1 OBJETO: dias d saIrio retid. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 10 	 dias do mês de 	o.:tubro 

do ano de mil novecentos e 	. 	 , na Secretaria ...................  ........ .............. 

da 	Junta dé Conciliaçao e Julgamento deG O Á N A ................................. 

autuo a rec1amaço que segue, com 	.±.. .......... ._ •• documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	- 



o ft 	A 
EXMO. SR, DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

- 

- -- 	 ALUO 

Diz, OARLO AiTONIO iAMOS JUB1,brasi1eiro, casado, Lnecanico, 
residente e domiciliado nesta capital à rua rua 200, 	g o8 - Vala Nova a 	 , Via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o a. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins a. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra 	R.íI?ICA ALVO.J D 	i0u10RS - 

sediadaàAV* santos Iuinont, ng 1,764 - Vila Negro de Lima.-. 
• assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reelamsnte f iadmitido p la Recmada em 21 de julho de 1.975 
• demitido 1t1 USt e 22/j ulho/l97 	e o seu salário era de Cr8 3, DOO, 00 mensais ( - 
tres mil cruzeiros).- 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS flS admisso ,- 

Que o recite, além dos direitos oriw-ides da resciso d e cori-
trato de trabalho j4 requeridos em outra uço reclamat6ria, quer - 
pleitear salários retidos dos iltimas troa meses, vez que a reclama-
da, embora o prometesse ainda no os acertou at4 presente data.- 

-x— 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audióncia a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer$ sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

111 dias de salriosretidos de abril a 21/julbof 
de 19978-. . 	. . . . . . . . • . 	. . . . .Cr$ 11.100,00 

= == == ==== 

Protesta poi todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 11,100,00 - 
N. Termos, 
P. Defimento. 

1.978.- 
P. P 

C.P.F. D. 021997151 
C.P.F a. 002873261 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular 	de 	procuração,OrLO3i:'i'.iO 

JUB, tri 	 ro c.adc, 	e crtco , 

rert ru 	2C), 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins n. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 02149751, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

roporem e accinpant.arem recJaiwtóri tr 	InLt cotra i:1iIí 

iLVOIADA JJ.d iiOTOiS - 

7h4 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 

execução e de terceiros. 

Goiânia, 12 ae setembro cie  

A 	 1JJ 

REU 	th,J '1T 

11 

a 

L 



( crtifico e dou fé qu foi designada 

_J.JLJ 19à 1 ,2.JiOZa8,  

xeizaço d aiiôcia, ficando ciênL 

Tcc1amantt 

____  

& 

0 



DE GcIIÂ 	JCJ,18?/78 

#75/78 
Retifica Alvorada de Motores. 
Av. Santos Dwnorit nQ 176 1+. 
Vila Negrao de Lima. 

CARLCS NTUNIo I.AMOS JUB, 

Praça CLvica nQ 226 Centro 

:i300 	 treze 
07 	 sete 	 novembro/78 

G. 	12 	outctbr 
	 78 

p/ 

	 ;. 

GF.14)ÂO --.---. 
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PODER JUDICI6RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCQ JCJ NQ 1.875 / o 

Aos 07 dias do mas de novembro  do ano de 197 8  , as - 	hs 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento deGOJ-flia 

, sob a Presidancja do DrQ Herácito Pena Júnior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores, e Sehastio Gomes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Carlos Antnio Ramos Juh 

contra Retífica Alvorada de Motores 

relati'a a  dias de salário retido. 

no vaLor de Cr$ 

• 	 Aberta a audiancia, foram, de ordsm do MM. Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado do seu advogado - 

Sr.Dr.Silvic' Teixeira e a recda. representada pelo Sr. Eurípedes-

Alves Pereira,que pediu a juntada aos autos de uma carta de prego 

siço, o que foi deferido. 

O Treposto da e'mresa recda.exibiu sua CTPS e nela-

constatou-se ser o mesmo empregado da recda. desde de agosto do 

corrente ano.0 'll4 .Juiz Presidente determinou que o fato i:osse le-

\rado ao conhecimento do INPS e à DRT para os devidos fins. 

Dispensada a leitura da inicia?, a recda. via de 

seu representante apresentou defesa escrita, com uma folha de doçu 

mento (c6pia au.tenticada),que lida foi anexada aos autos abrindo-

se vista ao recte. por três dias. 

Conciliação recusada. 

Para prosseguimento foi designado o dia 20 do cor-

rente ms e ano, as 15 horas,cientes as partes. 

Nada mais e, para constar,eu, 	,datilografei a 

presente. 	 , 

ÁLt(L4' i' 	 -1 

A T -1-1 

v 
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ExQ. Sr. Dr. Juiz Presidente da 

Junta de Conciliaço e Julgamento de oinia-G0. 
lLe s t a 

RS1FICA ALVORADA LTDA., estabelecida à Av. Santos 
Dumont 1.77+ Vila Negro da Lima, nesta Capital, Inscrita 
no Cadastro dos Contribuintes MinsItrio da Fazenda sob n 0  
02388])48/000l-70, vem, mui respeltosamente, apresentar Defe 
sa na Açao Trabalhista que lhe mova seu ex-funcionárIo CAR-
LOS ANTONIO RAMOS JUB9 em Processo nQ JCJ. 1875/78, alegan-
do o seguinte: 
SAIRIQS REIDOS: A reclamada nada deve ao reclamante a 
te título. O Reclamante efetuava vales que ao final do m&s 
eram somados e devolvidos ao reclamante. Tais vales tratam-
se de adiantamento de sa1rIos 5  esclarecendo ainda, que o ' 
salário total do reclamante era de I 2.500,00  por mas. 

Esclarece ainda, que o mesmo reclamante 
move, no momento outra aço trabalhista contra a reclamada s  
onde nada é pleiteado a título de sa1rIos retidos, quando' 
inevitve1mente, seria esse o pedido Inicial se de fato de' 
vido fsse. 

A reclamada deixa de apresentar os demais 
comprovantes do acima alegado, visto constituir peças no Pro 
cesso Já em andamento nessa junta, requerendo desde já desen 
tranhamanto de tais documentos o que corroborará as alegaçS-
es ora feitas, e que aliado as demais provas que serào apre-
sentadas fará por certo que dita reclainaçao seja por vossa ' 
douta senhoria julgada improcedente. 

Respeitosamente. 

r 	 / 

R_IFIC4. ALRA AD, M0R LTD. 

GP 	 / 	LJartoruoCanht,c10 

:con o Ç o 

/ 	ao oÁ edouf 

40 

Woo 1.. 
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Q..4RT A DE PB E P O S T O 

II 

REFICA ALVORADA DE MOTORES LTDA., estabelecida 

Au, Santos Dumont 1.77+  Vila Negro da Lima, nesta Capim 
tal, inscrita no CGC/MF sob o flQ  02388148/0001_70, via de 

seu s6cio abaixo assinado, constitua e nomeia seu bastante 

00 PREPOSTO, seu funcionário EURPED3S ALVES PEREIRA, brasi].ei 
ro, casado, comercirio CPF 035370801-151  com o fim especi-
al de representar a firma outorgante perante a Junta de Con 
ciliaço e Julgamento de GoiniaG0., em Processo trabalhis 
ta que lhe move seu ex-funcionário CARLOS ANTONIO RAMOS JTJ.. 
Bt processo JCJ.1875/78,  conferino ao dito preposto pode - 
res, para em seu nome s  apresentar defesa, provas documantais 
e testemunhais firmar ac6rdo, enfim a tudo proceder para fi 
ei cumprimento da presente, o que tudo dará por bom, firme e 
valioso. 

Goinia, 07 de Novemrei3e 1.9 

r O23g148/OlO1.1O 
ETF4CÂ ÂtVOAA DF 

MOTORES LtDA. 

SANTOS DUMONI 1.174 - 

VILA NEGRÃO DE LIMA 

L CIP 74.000 
-. oÂN%* GC)ÁS J 

LVORADA DE M 	 . 



LÇ2_j 

• 	Ik2J- 

2/- - 
DATA 

V A L i 

i• •- 

 

para ------------- — ..----------------------------- -------------------- 

Iii 1de /''i de 1I 
- 

MÜD. POMIIEC Ceu. 	

-- 

V A L E 	C r $ 	T.(2V 

— 

para ------ - ---------- - --------- ----- 	 - 

/ 

,2de de 19L 

VALE 	Cr$ Qc2 

N AJ rC c 	j"X — 

i9772O 

de 

155-B 	 /J_••__ 

V A L E 	Cr$,22OZ7-  ---- ------------ ---- 
	VALE 	C r $  

UztS 

p a r a 	 T 

ÏÏ 
Jde 

— ------- - 

V A L E C r $ 	_ Q 
--_/ 

para 
-- - 	

7-----------------  -_- . - 
-. 

• ?-:?2 

, •-•- 	,-•-_--•,, 
-• 	-'). de 	-------------------- de IIL 

— 
• 	

-- --.----- 

(mJ?7 j2 

c<J 	725) 



CA 

-- 
TJ ••& 	1 '-- 

 ,50 ,  

r7 
\J 

c 1>fr1) q uí a 
:çT\ firi d 

u-o 

j 



Goiânia - 

f.. 	1 

07 
	

7 

Exmo. Senhc:: 

De ordem, e para os devidos fins, levamos ac 

con}'eciertc 

 

de V.Exa., ue c Sr. EuTípedes A1ve Preira-

' eprerado 	£irr Ktífic 	vc- rada ce Mrtr€, teric - 

	

ic1c a&iitiCc e. 02 d' ajcst 	c corrente 	s' CTPS 

deviaiente anctaca. 

Se iafs, 

cordiais 

P/Diretr' e Secretaria 

E<mc. Sr, 

Dr. GoflÇaln 3ezrra 

Dr. Deieçac1r' 	 n Trabalha 

N 	ta 

tFflMDÂO 
xndereço do Reclamado.' 

Av. Santos Dumont nO 1.76+ 

Vj]. Nero de ima - NL 

*~CO que nsia iasa boi .upsMi 

SH,UPUnC supra ak3V 4 	ØIS 

E 



xxxxxxxxxxx >y:xxxxx 
Goiânia - Goi 

1 .625/73 

07 	novembro 	78 

Exmo. Senhor: 

De ordej• e para os devidos Fins, levamos ao 

conhtci!nerto de V.Jxa., ciue o Sr.E'fltDedeS A1ve P?reira, 

E ennreqado da firma Ieti$ica Ivoraa de Motores desde o 

dia 02 de acosto do corrert aro, cor sua CTPS devidamen-

te anotda. 

Sem mais, 

cordiais sadaçes. 

Piret d Secretaria 

Exmo. Sr. 

8uoerinterdetite do INPS 

Nesta 	 - 

iL 
Endereço do rec1aado 	

d 
Lv. Santos Dumont nO 1.76 1+ 	OOU 

lf Vila Nero de LimaIST: 

dc 4' -- 

i y  



qk 

!p 	n1 

de folh.'s 8 doe 	toe í'eo 	item e irioie1. e e.1m do 

meis iÍS forem obetns de pedido dP compenseo em ou-

re r 1emat6ri movide pe]o reel te. 

Goiiie, lO de novembro de 1 .978._ 



RECEBIMENTO 

seita data, foramrecebido 

auto3 remetidos P/d.\ 	.......... 

Goina, 	de... j; 

lkw 

JUNTADA 

Nesta 	f.ço júntd 	pre. 

• 	.. 	.J.L .......... 

Ar 



PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIJA AO PROCO ici íi Q /7 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 	, s 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	:iunta de Conci1iaço e Julgameíito deGia 

sob a Presidncja do Dr0 Hcicjt: Pe:i JiiOI 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daiiel Viana 

Jogal representante dos empregadores, e 	sbtç 
\Jogal representante dos empregados, para 	i13t1UÇCC jiaiient 

reclamaço ajuizada por 	 Aiti± 1:. jub 
contra 	HC:2 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordam do MM0 Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, Iit. ariha,. O oet .reprenta.' 	ïiTi' 

.Siríiedes iUvo Po:ceia. 

ia pa't•i 2o dito i 	! Lirlman pIcnra te- 

Lenmmi-i1maI a ::m.m.ii, Lendo o MN.jiz Presidente 	toerrada a ins 

::azes Einai 

:iovad. a 'oposta do o ciT iaço, ::ecui?da. 

j1anento Para o dia O do corrente n e 

v 13h02nin. , çirmtes, 	oartes. 

Nada ia:i o, ara 	 datiioíra2ei 

rr:e..arite. 

•// 

AT-l-1 
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UDICIiJ 	3 REI0 

Dl [UDNCIA 	 PCC JCJ NQ L5S0 / 78 

Ac 	ui dias 	r 	de 	OV)O 	 19' 

em sua sede, reunIu-se a 	Junta de Conciliaço a Julgamito de 

sob a Presidncia do Dr 	ercito ?ea Jni or 

	

Juiz ao Trabaihc, presentes os Srs. 	Daniel Viena 

Vogal representante dos empregadores e 	Sebest ao Gomes de Amor 

Vogal representante dos empregados, para 	instruo e Juigento 

reclamaço ajuizada por Juba 

contra 	 voreca ce atores -tua. 

relativa a 	etc. 

no vaLor da Cr$ 35.890,00 

í\oerta a audincIa, foram, de ordem do MM9 Juiz Presidente )  apr 

qoauas as pares ) 	ausentes ambas. 

A seguir, sub,;at ido o processo a u amento, foi 

pee unta pro?er.da o 	unte ceciseo: 

Vistos os autos. 

- 

	

\ 1\ 3 t'JO iUúO, qual i 	COO nos aü..0S, 

aJuzou e presente reciamaao tra asta contra o kllu- 

- , r. iu 	J;- r
LJ/-., preuendo o receomento cc viso - 

prvio, 3Q s! ri o, fri as e Fundo de Garanti a, sob a ai 

ço de que admitido em 2 de ju;o dc 1975, tinha sido dispe.'.-

saco em 2 cc Julho do correne ano; que era optar3te po o s; a-

tema ao FGT.; cue seu S a 	0 ara cc 	3. 00v, 03 por mas; 

neo havia recabdo as perceas plevteces (fis. ). 

Defendeu-se a firma/recda., v i a de preposto, 

1 • eganco: que a acmissao co recta. se  ceu em 03 cc outuoro 	Uc 

1977; que o salro ajusteco era cc $200,03 por mas; que o 

aviso prvio foi dedo e o reciamonte o cumpriu; que as parceLs 

pleiteeces neo eram cevicos porque estavam quitacas (ïls. 

J processo foi nstruído com provas aocumenta' 

e testemunhal. 

Foram feitas razes finais (fls. 30). 

Lmoossvel a conci1iaço (fis. 5 e 30). 

Tudo visto e bem examinado. 

1 • 	3 	 .)_ 	Li\ 	L) L i iL ,•' Ju 	fS,\ 

Percebe-se atravs do prove colhida que a firma 

reclamada e sucessora cc tirme 	t t iniulada etfica Notorcn Li 

AT-l-3. 
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:t:dc 	sc cartezo cst no fato de cue todos os bens e Cm 

pregados dc 	rma retro menconodo passarem para a frma rc 

ci a;ada tv., f 	/27) 	eno em v ste a sucesseo, o tcmo 

	

• 	 ' cc servço co rec mente ..uceco no entao r'. et:ricc otor- 

an tda.(f!s 25/27 e 29) e findo na reclamado (fls. 21) 

um so para todos os efeitos 1cs. Sc ierte-se que, no cc- 

so, os per;oos cc traoa.no seo co;s 	o prmero cc 	. 

37.77 e 	.07.77 (v. ;s. 	 / e 29); e o segundo 	cc 
" 	-' 	 " 	O f 	 • 	l) 	 fUf/.) \ 	• Li.I.77 a 	,u77o 	 ., 	- e 	 moos, CO..o ÏO - 

dito, so computados e somados como tempo de serviço nos - 

precisos termos do ert. :3, co Consoi i ccçeo cas Leis co - 

Trebai ho, 

O se1rio, se9undo es inForrneçes colhidos' 

nos autos, foi iniciaimente de r1.0O0,00, chegando  

nai, e 2.500,OO por mas (fis 1  20 e 21). 

EiARAç:s LEGAIS P0F DiSPENSA. 

A empresa no nego ter demitido o recl aman-

te sem Justa causo (v. deteso). Na verdade, o ovso pvo '  

de fis. 2, ce;xe petenteace e demssco sem motivos. com  e 

demisseo, sustenta a empresa que pegou ao postu lente os res 

pectivos reparoçes legais, fazendo juntar aos autos, como 

provo o recibo de fis. 21. 

coneece que o tempo de serviço do receman 

- 	 te atingiu mais de um () ano (v. item 1 retro) e, como tal, 

o instrumento de resciso teria de ter passado, necessaria- 

mente, pelo crivo co assstencie prevista no 	do ertgo 
4 

lY 77, da norma COflSOb1  ioaoa. Clorio isso nao aconteceu v. ris. 

21), indubitavelmente o documento é destituído dc quaiquer' 

vai or como instrumento cc quitaçao e, consequentemente, pro 

cedentes se tornem os pedidos de aviso prvio 00 dios),t3 

sc1rio/78 (7/12) e Fundo de Garantia de todo o periodo tr 

bel hodo. 

D0i3 T0E1E0 SALRIO DE 1976 e 1977. 

O solrio trezeno de 1976 a reclamada no - 

trouxe para os autos o prova de qu iteçeo, enquanto 

OF-1-6 
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(_ 	\ 
4 977, 	i.. 	C.. C1 	 4 	 L 	 j . 20 e 

4. 	l». 

Tendo em vista que o tempo de serviço ficou 

fraccionado por mas de sessenta (60) das (v. item 1 desta 

decso), a sua e tegem para afeito de farias no poder - 

ser efetuado sem levar esse Foto em considereço (v. 
- 

, ;). .':sso retrc -se a conc.usao cc que apenas com 

rço ao primeiro período Giz doze (:2) meses (2L775 	a 

1.7.7o) as ;er;as teroo cc ser qutocos em dobro, as Co se 

gundo (22.7.76 a 2.7.77) de forma sLp!es,o mesmo 

cendo, é caro, com es do terceiro período incompleto cps' 

a readmssao (0.i0.j7 a 2.7.78). Assm e  i nexstndo pro 

va de quitaço vHde (v. item 2 retro a respeito do recibo 

de fis. 2l), fica deferido o pedido ajustado ao que atrs - 

foi dito. 

isto posto, considerando tudo o mais dos a 

tos, resolve esta JCJ., por voaçao unnuue, julgar roce-' 

Qente, em parte, a presente rec amaçco, para condenar a ir 

me/recoa. e pagar ao reci amante, tao logo trenste esta em 

juig cao, u$2.0,O c sa!•o ao pra o zo c evso prvo e 

como se apurar em cxecuço, as parcelas relativas ao dcimo 

terceiro sel.rio, fries e Fundo de Garantia, obedecendo-se 

em tudo os comandos da fundamentcço. 

Jportunemente contem-Se juros e api ique-se' 

a correço monetP 	na forma legal. 

Custas pela recda. no importe de  

Cr$20.000,00 arbitrado para esse calculadas sobre o valor de  

fim. 

Intimem-  se. 

Nd moi 

dtiiografei a presente. 

/ 

— 	 • • 	 / 

• 	,...,., .• 

UZ (C) 

....................... 

OF-1-6 
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62 

- • 	LJf3 	L(ene 

cuuo e [. 1E:r • yue eiste eu CLuYeO rie:ete Jante. , 

	

o 	 e, rec1oitória :roto- 

)o2 [I 	 ± 7 	 cnara iETL iJ 	i 

	

±D DI 1' E 2CT' 	LTD, enje ee enço, eeboee 
	ol - 

ein.a n,o iee:scu o: i  ul,'c.1e  

e 7 or Ccflei ere eeO, COi.C1O.;iO 3. 

29/rto':n' tro/197C. 

)irebor E ec7eerie 

CONCLUSÃO 

Neti dam, f; 'ocIe 	pstntes 

a .r 

Goini2d/ 	19 / 

ft Df Ie,TARIA 

OF— 1-6 



:resente 

PODER JUDICI4RIO 
- JUSTIÇA DO TR8ALHO 

- 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCa JCJ N 	/ 	a 

Aos 	dias do mes de 	 do ano de 19 	, as 	): 	 hs, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de GL±. 

, sob a Presjdncja do Dra IT -aja iia 
MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 

Vogal representante dos empregadores, e 	batig. Gra 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 
reclamaçeo ajuizada por Cails 	 flL Juba 
contra 	- c:; ca 1voracia ce ctrc; 

relat iva a  

no vaLor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, 	e - 	.ee; 	e• - • 	vnct -'. S:a Te 	......... 

i eegtai. r, i :ita e autro prccEusc entre 

I. tieautee, c'j a 5ent 	 rc t a: ite eri ju ja1e (v. fie,::. ) 

e i.Jie i'e.idente :e i.iaa a a2incia ema die para - 

ee evitai :.•c:eívei. 1T.VTu(eete e, 	etermiïce •aa, a enti 

cCc t 	LCC(.c ........................................ • • ,, ....... 

N.:ai.: e, 	aeeiu a.r, 	 a --j~L 

/ rLdé7 

AT-l-1 



1 .71'/73 

73 

Tc c 	 a fi 1icade ce 'var 	con. 

Hv 	 flT rQ 

	

• 77'7, 	 Cr1 	At 	 Jh çr1tr 

iica 1Vr'rv 1 	 aU a(1 1'Iy- ( çi.i' 

toi e ec'etaia 

ITT 	• 

:tficaA1 - r':aa dr Iotnz 

Av.3rims Dl r'1t :Q 1 •7(/ - V:Li a Ncrn 	Lima 

N c 	t a 

CERTIDÃO 
ddlco que nesla dais l.t .p.dMa a 

SNIesp.ndncia supra akavs 4. Is.I 

Pos$sla.° 

G.i&nia. _L3:1 	de  

4. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

4 

II • 	iir: L'( 	:!pflbp 

IniLor.io 	V. ; • 	 - ue 'iTO 

	

or CC: 	• I(T, iro, j J,  son e 	ju1o. 

Ïonc1u 	 ccrider  

o1n1, i3/.c: Dro/197. 

-- =-----

T)irno:: :e 3ecrearia 

CONCLUSÃO 
Nesta da 	f' 	cc1v 	nstntes 

j_ L - 
s\.  

CERTIDÀO 

Qedíko e .0 fé que, nesta dat d 	 * 	jÁjJ 

3nI&, 	 72 	de 1______ 

CHFFF DE SECgETARIA 

Ia 

Li 

OF- 1-6 
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PDE.F JUDICiIRIO - JUSTIÇI DO TRABALHO 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ- 	/ 7 

Aos -% dias do ms de 	 do ano de 197 	às 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	•--' 	 .. 

presentes os srs. 	 Vogaii 

representante dos empregadores e 3 - 3 

Vogal representante dos empregados, para 	 n, 	 da 

reclamaço ajuizada por 

contra 	 f. fo 

relativa a 	rticio 

no valor de Cr$ ::. iC., DO. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, 

Jfo o 	c 	. 	 foi e 

rofrida .. 	 c1.oc: 

- 	1 

2 	 c 	c  

1tffie U/ 

T.ro 

i1af:ou 

.4.. 	 ...... 
1 

.. 	......... 	.. 	,. 	- 	-, 	.., 	...----- ,.". 

co . 	 .c.' 	 .•- 

o 	
- 	

- 

- 	-- 	 .'.., 	...... .................:. 	ri-- 	 - 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 	-------------- 	 -- 

::rH 

- 	- 	- 	- 	-_ 	 ---- 

---• 	'----• 	 1 

1 
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P0DE} JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. Do TRABALHO 
31  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goíânia 

Notificação n. 9  563 2/78 

Em 1 9 dedezembro de 1978 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	1) de 	dezembro 	 de 19 78 

etifica Alvorad; de Motores 
na Reclamação 	por vos apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretaria 

Ao limo.. Sr. 
Sílvio Teixeira 

Av. Tocantins, 741 	centro 

Nesta 

1— NO-l - 2  

CERTIDÃO 
que n.ia dak I.i •dId 

SNPesp•ndca supra aa'vs 4. *sg. 
P11S11L 	

. 
cH 

de 

Cf. d. Scr*tgIyjc, 



a 7 
PODER JULDICIÁRIO 	 4P 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goni 
Notificação n. 	56 ;3/78 

Em 19 de dezembro de 19 78 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	19 	de 	dezemoro 	 de 19 78 

contra vós apresentadanor 
na Reclamação 	XXXXXXXXXXXXXXXX Cat'Ios Antonio Ramos Juba a por vos apresentaa contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Ia 

ri 

Atenciosamente, 

Chefe de Secreteris 

Ao Ilmç.. Sr. 

Retífica AIorado de Motores 

M'. Santos Dumont, 1 .764 - Vii o 

Nesta 	
' 

t*lnY 	. OQ 

1-NO-12 

/ 



CERTIDÃO 

Cetilico e dou fe que, nesta 

(iânia, /L d__J12,( de 19 

CONCLUSÃO 
Nrii dt 	f 	COflCi!:)3 OS pICSeIeS 

1 	 1 

-:& exacçO, obsêrvadas 

,:d3des legais. 

Em)i io1. /IC 

Juiz do T/abaiho 

JUNTADA 
resta data, faço juntada, aos presentes ãu tOS,  

Go11,_2 11 do 	 de i95_ - 

7/S e c r e t ari o 

1 

z 

4. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- rTr f 	T -J 

íL 	fl -- 
	

/79 

Exeouerte: Ca:cios An 4- 5n Juba 
Executada: Eet f ca 1voiada de Totores 

la. 00J de Co.r.a - 'roc. l75/78 

Sa1ros 	. 	. 	. 	. 	. 	• 	. 	. 	. 	. Cr. 9.250,00 

:er.os 	iales 	do 	fis. 	. 	. 	. 	.. Cr L.600,co 

L.50,00 

0oreoo 	:oretia 	. 	. 	. 	. 	. 	. Gr 795,15 

Total devido ao rec1a!ete 	. 	. 0r  

-x- 

Custas rocossua.s  

rnI Io1uertcs • . . . . * . . .. 	 6,co 
- 

Total dcvdo pela rec11a.ac3a  
- - .0. 

Eecce sas 	 s a eucer: 

0tco . . . Cr. 70,00 

Perbora . . . Or 70,00 
70 . 	* 	• 

. 	. 	J.' 

E 2L-jar-79, 

AUX, Jud. 
_2_ 	9 

70 

OF-1-6 
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est 3ta, faço c acluse ,o 	 autos ao 

- 

de 	 de 197 

ft(5.cretri0 

Aprovo os cIculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em 046.088,15, sem prejuízo de nova atua- 

1 i zaçao; 

Expeça-se mandado de execuço, prosseguindo-se, se for o 

caso, até final. 

	

Go.2.0I.79 	 - 

Juiz do Trabalho 

	

CERTID.fl 	- 

Certifico que, mst-a data, JOi 

o o <,LLL 

Co.Z 	 1 
_ 

C 	 CRETA 

:-F- -- 

- JUNTADA -- 

Nesta data, faço junteda aos presents zute3,d c  

- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. nQ JCJ- 	
({) 

Mandado n - 

MANDADO 	DE 	CITAÇAO 

MANDADO DE CITPÇO, para cumprimento de 	
a c o r d o
d e o i s a o 
	

na 

forma abaixo: 

O Doutor 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaç'o e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Jufzo, que, 	vista do presente 

mandado, passado a favor de: 	- 

em cumprimento, notifiqúe. 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), 	ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de $ 

( 

), correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos rio processo 

nos termos do(a) acordo ' e cujo inteiro teor 	o seguinte: decisao 

--- --o 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da divida. 

O QUE CLJMPR, NA FORMIA DA LEI. 

Eu 	 Diretor de Secretarie datilo 

grafei e subscrevi, aos 	dias dc ms de 	 de 197 

- 2 	 - 

Juiz dí Trabalho 

Endereçxecutado: 

M 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

3' REGXÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN DE  

RECLAMANTE  

RECLAMADO  

PROCESSO JCJ. n2  

CERTI DO 

CERTIFICO qte, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de f1s, compareci às 	 horas 	do 

dia 	do ms de 
	

do ano de 197 	a ,  

:'i 	 Via 	Tt 
	 nesta comarca de 

onde procedi a 

na pessoa do Sr. 

o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 - contra-f4. 

O referido 4 verdade e dou £4. 

Oficial de Justiça 

1-CE-i-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo li, § (nico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou £é.  

Em D de Q 	 1.9 7 

ÇT 

Diretor de Secretaria 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data gra. 	

T1 
J\u i z 
	presiden t e 

CE-1-2 


